
E. PREFÉtTURA DO

ARACATI-

O Licitante recoúece que:

i. A Senhâ e a Chave Elet6nica de identifi(aÇào do usuário para 
'cesso 

ao sistema sào de uso exclusivo

de seu tilular. ,,,ão câbendo à BLL - Éols. de Licitaçõei Llo B*srl Lreúuma responsabilidadc por

evcntuâis danos ou prejuízos dccorrcnies de seu uso indevido;

ii. O cancelâmenro de Seúa ou de ctravcÉieirônica podcrá ser feito pela BLL - Bolsa dc Licitaçôcs do

Búsi1, mealiiinle solicitação escrita dc seu titulâr ou do Licitante;

iii. í' p"tà"- a"- s."ira ou àe Chave Eletrônicn ou a quebÍa de seu sigilo dcverá ser comunicâda

i,""aà,^ir".* a, sLL _ Ilolsa de I_icirações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável pur toàas a. Propostas, lênces dc preços e transâçôes efetuadas no

sistema, por seu usuáÍio, po, auo 
"onfn " 

otàtm, assutnindt'_os como finnes e verdarleiros: e o não

,"g"-".i" a". taxas ensejará u tuo_in"lutãn no cadaslro dc inadimplcnles da BLL Bolsa dc

i,]iit"iã". a" e.".ii, * Se;iço de Proteçào de credito e no SERASA e ao autornático cancelamento

de sua Selúa ou de Chave llletrônica

útcnla erll trl.trtlir»(r\ssinxtur.rs rrrrtorillrrlâs com Iirllrr reco'

ij,

PRECÃO ELETRôNICO N" 1O.OI5/2022-SRP

ÀNExo Ao rERMo;; ÁDilsÂo Ao sIsrEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕlrs DA

BLL - BOLSA DI] LICITAÇÔES DO BR,A.SIL

INDICAÇÀO DE USUÁmo »o slsrrrrr',r'

IILI

Local e data:

Av. DÍogÕo do Mor, 230, CênJro, AÍocoli'CE - BfosilCEP: ó2800{00

t.ssàá):rzl-roso | {5ss8)3121 19451 w$ú orocoli cê'oov-br



PRrIr'EI'rUR^ DO

4&êC4T.I

ANLXOIV
PREGÁO EI,IITRôNICO]\' 1O.()I52ü22SRP

cusToPlLÀUTILIZAÇÃODO SISITn/f,A'

SOMINIEPÀRAOFORMCEDORVFNCtrDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisiçalo:

- 1,5% (Um e mcio por cento) sobrc o vâloÍ do lole adjudicado' co vencimcnto em 45 dias âpós a

adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 60õ,00 (seiscentos reais) Por Iote adjudicâdo'

"o'fri"ào.' 
,o.ainnr" tof.to bâncário em fâvor dâ BLL - Bolsa de Licitâções do Rrâsjl'

Irditais publicâdos pclo sislcma de regislro de preçosl

- 1,5% (Um e mcio por cenio) sobrc o valor do lote adju'1icadÔ' com venci1nenlo parcelado em

parcelas mensals (equivaienlcs un nú-"to d" meses d; rcgistro) e sucessivas com emissão do

ioi"io er" OOtt"".*tul aiâs após a adjudicrçào com limrtJçào du cLrsto de RS 600'00 (seiscentos

;;;iJ;;; l;; 
"a1oai""ao, 

.ot'ua.,J me'lalte boleto baneirio cm favor d' BLL' Ilolsa de

Licitações do llmsil.

O não pâgamc o dos bolelos acima menciorlir'los suJeiixmo usuiÍro iro prgamenlo de-multa de2% e iuros

Ã"r"iO'ri.-. a" tyo ao mês, assim como inscÍiçào em senlços dc protcçào.ro crüito (SPCi SER-ASA c

óinnol " cadastro dos inatlimplenles Ja àLL - tlolsa de licrtaçôes do Brrsil c ao automático

oâncelamento de sua Senha ou de Chave D1etrôntca'

Dm caso de cancelâmento pelo ór8ão promÔtor (cornprrdor) do pretsào rcirlizx'lo nn plâtaformâ' o lioitante

,".*ão. r"""t,oe u a"voluçao doi valores eventualrncnte a'caátt com o uso da platafÔrma cletrônica no

respectivo lote cancelado.

DA UTILIZÀÇÃO DE CÉLULÀS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADÁS

A livre contratação de sociedâdes CÉLULAS DI APOIO (corÍetoras) prrâr reprcsentaÇão iunto ao sistema

de PREGÕES. nào exime o licitante ao fagarncnto 'los 
custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de

i.i"i 
"iã". 

a" àt*lf. ,c co.rctag"m será pactiada ertre os o licitanle c 3 con'etorr de xcordo com as regras

usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/I'ORNECEDOR

Como LicitântelForneccdor, toncordanrcs e anuimos com todos termo§ contido§ neste ânexo c llos

responsâbilizàmos por cumpri-lo inlegrâlmcnle em §eÍs expressos termos'

Local e data:

í,lt t*,t,,,*t,,",Í.ú^ills conr liIrIa r'cconhecidà cln c:rrt(itio)

oBSERvAÇÃoIoBRIGAI'ÓRIoRL(.()NIlt'CLRl|IRl,4,1(t,:Mc.1RT()t11.]/1).1.§ns.§/.v,17.r,,À,.1.'
L.1NÍ:X,IR COPt.l DO CONTRÁI'O S0(L'lL t' LtLl'llíAS ''tL!'eRl<0IS l:/Oti l]Rltl'li tltl'170
E/Oti c:oNTRÁ t 0 C0Ntot,IDADO (ÁtiTDNl l(:,1I),15)

Av. DíogÔo do Moí,230, CeniÍo. AÍocoiicE- BínsilCEP: ó2800{00

l+55 8ã)3421-1050 I (55 88) 3421-19451 ww',.orocoli ce oÔv br



PItEFEITURÂ DO

ARACATI
iLrcu *iú*srPw

\ aNtxo v
MODtrLO SUGESTIVO DE DECLÀRÁÇÀO

(colocâr em Papcl timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀCATI/CE'
pp n.Ecqo N 10.015/2022-SRP.

i,iàl]or io"ôr pntàÀo rlsrnôrtco pARA REGlsrRo DE PREÇos'

DÀTA DE ABERIURA | 3011612122'

HORÁRIO DE ABER |URA; 1sho0ln.

DECLÀR"A.ÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas dâ Lei, que na qualidade de proponente do pÍoÜedimcntu ücitirtorro' sob a modalidadc

PresàoI'ctrónicodoreicrldocd'rcl.rn'raur"dr["]'lrele'ruraVu"'cipal de Aracâli'CE 'Jerriolbmo'
lli;;": ,;,;.".;. ;;1, i"l',,, o, .on' ''""orir 

o Podcr Público' em qualquer de 'ua' cstàr:t'

Por ser €xpressão de vcrdadc, fiünamos a presenle'

(1oca1 e data)

icrrrmho e o*rrr,rrura do lcpre'cnrarle lcgall

av DJôoóo oo Mo'.2lO Cenrro AÍo-ori_CF - BrorilC'P:6?800 000

t. ls eái arzr- 050 (5( 88t J'2l-Ie45' wv44 9I9ç!r= c-sa!'b'



{).lh\ PREFI]I'IURA DO

ARACATI
ÀLlCÀhts!RM]lrrN

)^..
\;,

MODELO SUGESTIVO DE DECLAITÀÇÁO
(colocar eln Papel ti brado)

À PREFtsITURA MLI\ICIPAL DE ÀRACÀTI/CE,
PRo(lFlSSO N.': 10.015/2022-SRP.
N,ÍODAI,IDADEI PRtrGÃO ELETRôNICO PAR{ REGISTRO DE PREÇOS'

DATA DIr ARERTUR | 3ll/0612022.

HORÁRIO DB ÀBER'I'UR A: l5hOl)NT.

DECLARAÇÁO

DECLÁRAÇÁO DE CUMPRIMENTO COM OS RNQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(1ocal e data)

-("â=rirrbo.ar.inuturodorepresentântelegâl)

DIrCL^RAMoSquclexarninamoseconcordanrosco1ntodesasexiSênciâsconstâitesdâscláusulasdo
refeido Rdital cle ?regão em cumprimcnto plcno corn todos os requisitos de hâbilitaçào' com os

documentos devidamenie atualizados na fôrma áa legislação vigente, que sc encontrâm dcntro do cnveiope

"02" - Docünentos de Habilitação, ern conformidi<le corn o inciso VII, ârligo 4" da I-ei n" 10'520' de

17107/2002, para participâção do ceíame licitatório mencionâdo no preâmbulo deslâ'

Àv. Drogõo do Mo..230, Centro, ArocolicE - 8íosil C EPr ó2800_oo0

I+5588)342I-1050 I(5588)3421 19'15I wvw oÍo'oli cê oov'bí



(D

ÂNEXO VII
MODf,LO SUGESTIVO DE DI]CLÀRÀÇÁO

(colocar em PâPel timbrado)

À PREFETTI RA MUt ttcIPAL DE ARACÀTI/CE.
PROCESSO N.'r 10 015/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÁO ELf,TRÔNICO PÂRÀ R.EGISTRO Dtr PRNÇOS'

DATA DE ABERTURA | 3010612022.

HORÁRIO DE ABERTI]RAI 15hOOú.

DECLARA.ÇÃO QUtr NÀO EMTREGÀ MENOR Dtr IDADtr

A Empresâ inscrita ro CNPJ n'
ponador(a) do CPF n'

PREFEI'TURÀ DO

por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr(a) ,--
;üôi'"[l;*"il.;àii"io'.l'on;l;-i'ov.*,^n :r.áa Lein"8 ôoÕ ']c2ld' 

j'ú"91,:13,':::::."11

í"f" i", . ól!+, a. z; <le outubro de 1999, que não emprcga menor de dezolto anos em lrâba1ho notumo'

perigoso ou insalubre e nào emprega rnenor dc dezesscis anos'

Ressalvar emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de âprendiz ( )

(local e data)

f.*l,"lr" 
" ^*i,*t.* 

ao reprcsentante legâl)

Av. Drogôo do Mor,23o, cenlÍo' ArocoilcE- BrosilCEP| ó2800_000

(*SS gã)OIZr-toso | (55 88) 3421-194s I \/v.w orocoii ce.oov bÍ



PRDFDÍ-IURA DO

ÀNEXO VIII
MODELO SUGESTIVO DE DECLÀRAÇÃO

(colocar em PaPel timbrado)

À pREFEn'uR^ MLll',JICIPAL DE ÀRACÀTI/CE
PROCESSO N.': t0 Ul5i 2022-SRP,

l,joL)orroqor, pnrcÀo elcrnóillco PARA RECISTRO DE PREÇOS'

DAfA DIi ABIIRTUR 
^:3010612022.IIoRÁRIo DE ABERTURAi lshoom.

(local e datâ)

r"ffit)

GrimÉã e assinatr,ra do Contabilista)

DECLÀRÂÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO Mtr OU EPP OU COOPERATIVA

A empresâ '--, inscrita no CNPJ no qEC-L1{]1 em aiendimento ao

iii;ili,; aÍ"tã" 
"*rr" 

úôni"o no ,1u 'np".* Tql':y:.1:.9ii:.*'a 
a quarncação

rn,;,,,u,n,c'u ur' 'íiil'Ji 1t''1u'''t" 1'ttt ott'oat"t.ttt-tt \r tttltlr 't t t JJ
',",'i'í, a-", ', , , .t, ii, J. *J t"À.i a" 

'n 
' :' da Lei ôompiementar n" 1 2 3/0Ô e nem possur quaisquer

dô( imnedimenlos do § 4' do an cilado. esiando âpta â usullriÍ do lralamenlo favorecido eslabelecido nos

^ni. 
aá n +q au L.i Co.plemenlar no l 23'00 e Ler Complementar no l z!?/14

./

&/
\
\

av DrooÕoooMo 2a0.co^ o Aroco';cL-Bosi cLP ô'800 000

1*!56!13,2'.'oso | íts88r 142' 'e'51 4444! s-g(!lac.s-q b



PREFEI IURÀ DO

4BAç4II
ANEXO IX

MODELO SUCESTIVO DE DECLARÀÇÃO
(colocar erl papel tlmbrado)

À PRBIEITURA MLNICIPAL DE ARÀCATI/CE.
PROCESSO N.": 10.015/2022-SRP.
MODALIDADI-: PREGÁO ELETRôNICO PÀRA REGISTRO DE PREÇOS'

DÀTA DE ABERTUR A,: 30106/2022.
HORÁRIO DE ABERI'URAi I5hOOÍn.

DECLARAÇÁO DE VINCÚLO

Declâra, sob as penas da lei, que na qualidade de prcponeote e em atendimento ao previsto no edital de

Pregão EletÍônico n' , instaurada pelo Município de Àrâcâti, não integra nosso corpo social,

nem nosso quâalro funcional empregado público ou membro comissiomdo de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assinalurâ do titular ou representanle legal)

õ,/

\

Av. Díogõo do MoL 230, Cênlro, AÍocoii CE-Bro§ilCEP: ó2800'000

{+5588} 3421-1050 | I5588) 3421-1945|'4wv.orocoli.cê.oovbr



,uasâ.,ffiffi-
ANEXO X

MODELO SUGf,STTVO DE DECLÂRÂÇÁO
(colocar em Papel timbrado)

À PREFEITTIRA MIn.IICIPAI DE ARÁCATI/CE.
PROCESSO N."r 10.015/2022-SRP.

MODALIDADE: PREGÁO ELETRÔNICO PARA Rf,GISTRO DE PRXÇOS.

DATA DE ABERTURA: 30/0612022,
HORÁRIO DE ABERTURA: 15hOOM.

DECLARÁÇÃO DD AUTENTICIDÀDE DOS DOCUMENTOS

Referente aô Pregão Elellônico pâra Registro dc Preços N" 

-2022 

(Nome /Razão SociaL)

inscrita no CNPJ

por intemédio de seu represcntante legal o(a) S(a)
poÍador(a) da Carteira de Idcntidade n".

e CPF n'.
cabíveis, inclusive as c.iminais e sob as penas da lei,
autênticas.

DECLARA, sob Âs sarções âdministrativâs
que toda documentação anexada ao sistemâ são

(locâl e data)

(*ffit)

(HI
Ytr

\\

Y
Av. DrogÕo do Mor.230, CenÍo, Aíocoii-CE- BíasilCÊP: ó2800{00

(+55 88) 3421-1050 I {55 88) 3421 19451 rjl.e.oíocdi.ce.oov br



PRETEITURA DO

Àos 

- 

dias do mês.1e 

- 

clo ano dc 20-, a Prefcitura do Município de

ArâcâtíCE,solnsedenoendereço:CoronelAlexanzito,n"l2T2-FâriâsBrito'CEP62800-000'
Aracati, Esiado 11o Ceârá -, irlscrita no CNPJ/M| n.' 07.684.756/0001-'Í6, através do Órgão Gcrenciador

a Secrctaria de Saú<1e, reprc;entada, nesse caso, por (Secrttário(a) / Ordenâdor(a) dc De§pesâs)' tendo

co o Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secrctário(a) ou Ordenâr(â) dl) Despesâs), inscrilo(a)

no CPl. sob o n " 000.000.000-00, no uso de suâs atÍitruiçõcs, em face da classiÍicaçào das propostâs dc

preços Do Pregão Elclrônico em cpígrafe, tendo corno fundamento a alâ dejulgamento e classifioâção das

propostas de-prcços, RESOLVf Àgistrar o" p,cços parâ o(s) serviçoG)-do obietÔ lndic,ldÔ âdiânLc'

sulÉitnnao+e á" partes as detcminações da Lei 8.666/93 o suas altcmções, da Lei n" 10 520/02' para que

opcre seus elcitos juridicos e legais

CLÁUSULÀ I" - DO FUNDAMENTO LEGÁL
i.i. Processo dc Licitação, na modalidade PREGÀo ELITTRÔNICO N' 10.01512022 SRP sujeitardo-se as

partes às normas consiantes do Decreto Municipâ1 n' 012, dc 07 de fevereiro de 2017, da Lci 10 520' de

17107/2002 e dâ Lei n" 8.666/93 dc 21 06.93 c suas âhcÍâções.

CLÁUSULÀ 2' - DO OBJETO
2,1 Constituio objeto da pÍesente Atâ â Seleçâo de melhor proposttr visàndo o registro Ílc pleços pàra

futurâ c eventuàl ;quisiçio de material tle linrpeza pesàd8 parâ âtender âs necessidades do hosPitâl

municipal Dr. Etluaitlo DiàS-HMED e Uridâd; de Plonto Atendimcnto-UPA, atrâvós da Sccretârià

de Sâúde do Mu icípio dc Âracati/CE,

CLÁUSULA 3'- DO óRGÃO (]ERENCIADOR

3.1 - Secretarià Municipal de Saírdc;

CLÁUSULA 4'- PREÇO
4.1 - o Prcço ofeÍado p;la(s) cmpresa(s) signatária(s) da prcsente Alâ de Regislro de Preços foi decorrcnte

dâ respectiva classificaçào no PrcSão Eletrôdco quc originou csta ata, conformc se seguc:

NOME DÀ LICITÂNTEI
INSCRICÂO NO CNP.II
ENDtrREÇO:
RTPRESENTÂNTE LECAL:
INSCRIÇÂO NO CPF:

Dcscriçáo do ltem Unidrdc Quântidâde Unitário
Vâlor Totâl

TotâlRcgistrâdo

484ç4II
ANEXO XI

MINUTA DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N'-.
PROCESSO N.': 10.0Is/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA RITGISTRO DE PREÇOS.

DATA DE ABERTURA: 30 10612022,

HOR \RIU IJI \BI-R ILÍR \: l5h00m.
VAI,IDADE: I2 MEStrS A PARTIR DÀ DATA DA PT]BLICAÇÀO.

,í.2 - No(s) itens(s) decorrenlc desta Ala, serão observados os prcÇos, a especil'rcâção dos

quaniitativos, marca.s, emprcsas fômccedoras c represenlânte legâl comÔ lambém as cláusulas e

constanles no cdital, e â proposta da empresa signatária dâ pÍesenlc ata.

(D

Av. DÍogÕo do Moí,230, Centto, AÍocoii_CE- Bro§ilCEP: ó2800-O0O

I+55 88) 3121-lO5O | (s5 881 3421-1945 | \^/.e.oíocoli.ce.oov br



(D
PREFEI'TURA DO

ARACATI

CLÁUSULÀ 5" _ DA CONTRATAÇÃO
5,1 Após a assinatura da Ata dc Registro dc PreÇo, lrm sendo realizadâ a contmtação, scrá firmâdo Termo

cle Conirato, conlorme mi uta ancxa ao prescnte Editâ], que devcrá ser âssinado pclas pâltcs no prâzo de

05 (cinco) dias úteis, a partir da data de reccbilnento da convocâção encarniúada à licitantc vencedora;

5.2-AlternativâmcnteàconvocagãopâIâcomparecerpcrânteoórgãooucntidadepâraaassinatuúdo
Tenro de Contmto ou âccite do i]lsiÍumento equivalcnte, a AdminiÍrâção poderá encamiúá-lo para

assinatura ou aceitc da Ádjudicatária, nccliante conespond&1cia postal com âviso de rccebimento (ÁR) ou

rneio eietrónico, para qu; seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contâr da data de seu

recebitncnto.
5,2.2, O pÍaza prcvisto no subitem ânledor poderá ser pÍorrogado, por igual período' por

solicitação j uslificada do âdjudicatário e aceitâ pelâ Administração.
5.3 - Qualquer solicitaçào àe prorrogação de prazo parâ âssinâturâ do termo de conlmto ou irstnüncnlo

equiuaicnre, deconentes desta licitaçào, somentc será anâlisada se apresentada antes do deourso do prazo

para tal e dcvidamenlc fundamentada;
i,4 - A uigéncia do.otraio ficará adslrita à vigência do respcctivo cródito orçamentário, inioiando com a

sua assi,a'íura. c Íindando em 31 6e dezembr.o ão exercício que for firmâdo, nos lennos do aft. 57, da Lci

8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licilado;
5,5 - Se a A<ljudicatárú injustifi;adamenlc Íecusar'se a assinar o Contrato, poderá ser corlvocadâ outra

ii"itunt", a".a" que rcspeiiarla ordem dc classificaçào, pâra, depois de fcita a negociação' verificâda a

accitabiiidade cLa proposia e comprovados os lequisitos cLe hâbilitação, celebrar a contralação, semprejuízo

das sançôcs previstâs neste Edilal e das dcmais cominaçôcs legais;

S.i - g .*""',,çao 
"o,rt.âtual 

será âcompanlmda e fLscâlizada por 
^gente 

Púb1ico espcciallnentc designado

priu 
".t. 

fi- p"fu uniaade Ccrcncjadora da I-icitaçào, de acordo com o cstabelccido no art' 67' da Lei

ieacrat n" S.OÀOllqg:. a ser infonnado quàndo da lâvraturâ do instrumento contratuâl'

CLÁUSULA 6, - DO RECtrBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITÀÇÃO DO OBJtrTO

O-,i I o i.."tin,"*o e Exccução do objeto serâo feito apenâs de fonna parclâI, à mcdida que 1'or sendo

solicitâdo. devendo ser cntreguc e executado no prâzo e local desiSnado pcla Àdministrâção, cÔnfonne o

estabelccldo nâ Ordem de Fomecimcnto
C.Z - ,t CONfncfADÀ sujeitar_se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrcgâ' rescrvando-se a

àóNrn,\f,lNrl, o alteito de não proceiler ao recebimento, caso nào enconirc os mcsmos cm condiçôes

satisfatódas.
6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriâmente os pr'Ílzos dâs entrcgâs solicitadâs pela

CONTRATANTE. sâtvo em oaso de altcraçôes, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48

horas.
;, - No alo clas enlrcgas, câso os produtos sejâm recusados, os mesmos serão dcvolvidos' devcndo haver

reposição de acordo com âs cxigências editalicias.

6,i - t'.la ausência de un, ou mais itcts solicitados, o lomecedor deverá consultâr a CoNTRA'I ANTE quanlo

à substituição porumproduto similar, comdois dias deântecedência 
^ 

solicitaÇào deverá seÍacompanhada

àuiurtiti"utiuá "- ute aois dias ântcs da entrcga e encaminhâda à CONTRATADA, que deliberarh sobre a

aceitaçào ou não do pcdido formulado
6.6 - ô recebimento do objeto, pela CONIRÀTANTE, dâr-se-á por meio dos sogrrintes procedimentos'

observândo o disposto no ârt 74 da Lei Fedcral n". 8 666/93:

a) Proyi!a!]!!4!!lç, parâ eÍêito de postcrior veriflcação da confomiclade do objeto com as

".p""il*,ç0". "ontiant 
no Temro de iclêrência, e, encontradâ algumâ irregulâddade' será fixâdo

prazo pâra correção pela CONTRATADA;
Ül O"irnrfrya4s4ç, -"diante a vcriÍicaçào do aterldimento às espccificaçôes conlidas no lermo

de Referência e consequente accilação.

CLÁUSULA ?' _ DO PAGÀMENTO
z-.il ó pugo,,,c,lto.".a 

"Ietuado 
proporcional ente âo que forsol icitado pela Contratânte, ematé 30 (lrinta)

dias contàos a partir da data dâ;presentâçào da Nota Fiscal/Fâturâ pela Contraiada;

T

Av. DrooÕo do Mor, 230, ceniÍo' ArocolÍ-cE - BrosilCEP: ó2800 m0
(*55 88)3!21 l0s0 | (55 881 3421-1945 | ws{'oíocoii ce'oov br



PRIFEITURÂ DO

484_Ç4Ir--.:-
7.2 - Havendo erro nâ apresentação da Nota Iiscal/Iatura ou circunstância que jmpeça a ljquidâção dÂ

despesa, o pagamento ficará pendcnic até que a Conlratada providencie âs medidas sâncâdoras. Nesia

hipóiese, o prazo para paga ento iniciar-sc-á após â comprovâção da regulârizâção da situâção, não

acaretando qualquer ônus para a Contratântc;
7,3 - A Contratada regulamente optanlc pelo Simples Nacional, inslituído pelo 41. 12" da Lci

Colnplementâr n" 123/06, nâo sofrerá a rctcnÇão quanto aos impostos e contribuiçÔes abrângldos pelo

referido regimc;
7.4 - O pagamenro será eíetuaclo por nreio dc tÍansferênciâ bancáriâ eln conta coüenlc, na âgênciâ e

estabelesimento baücáno indicado pcia Co ratada;

7.5 - A Conlrâta e ão se rosponsabilizará por quâlquer despcsâ que venhâ â ser efeluâdâ pela Conlrâlada,

que porventura nâo tenha sido acordacla no corlrato;
i.6 -- A l,lberâÇão do pagÂmenlo Íica condicionada à apÍesentâção de documenlos em ontsinci\, (erucónic

acomparüadas dos originais ou de xcrocópia aut€nlicada, da rcgrrlaridaclc para com âs ]râTendas Federal

(CNó'libutos Fedemis), Estadual (CND Tributos Lstaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trâbalhisra (CND Trâbalhista);
7.7 - Nenhum pagâmcnto será efetuado à CONTRAI'ADA, enquanto pendcnlc de liquidação por qualquer

obligação financeira, scm que isso gerc direito à altoâção dos prcços, ou de conrpensaçào financeim por

âtraso de pâgâmcnto,

CLÁUSULÀ 8'_ DÀ DtrSPESA
8.1 - As despesâs dccoÍentes das contmtações odundas da presente Ata, coÍrerão à conla dc dotaçôes

orçâúcntária; consignâdâs nos respectivos orçamentos municipajs vigcnies, em lavor da Sccretária

Municipal dc Segurãnça Cidadã e Ordem Pública, à época dâ expedição dâs compelontes ordelN de

compra/autorizâçôes de fornccimento,

( LÀl suLA e" - Do REAJT sr{\4ENTo Do PRE( o L lJo RErQUlLiBRlo ECoNóMlco-
FINANCEIRO
9,1 - Os preços registrados nào solierào reâjuste duranle a vigência da Ata de Registro dc Preços - ARP,

salvo na condição do tcor do ilem 7.2 dcsta, utilizândo a variação de indices oflciais à época do rcâiuste'

9.2 - Na hipólese de sotrrcvirc Íàtos imprcvisivels, ou previsíveis, porém de consequênciâs ircâ1culávcis,

retar<ladorcs ou impedilivos da execução do ajuslado, ou, ainda, em caso dc ibrça mâior, caso foíuito ou

fato do principe, conlLgurândo álea econômjca exlraordjnáriâ c extraconlÍaiual, poderá, mediante

procedimànto a<lministrativo ondc rcste demonstmda ta1 situâção e termo de alterâçào, ser restâbelecidâ a

ielação rlue as paÍes paciuaram inicial ente entrc os encargos da contratada e â retribuiÇão da

Administiação para a justa remuncrâção do se.viço, obietivando a manuienção do cquilibrio cconômico-

financciro. na fonna <lo Ar1. 65, hciso II, 
^linea 

"d", da Lei 8.666/93, podcndo ser rcgistrado por simples

aposlila (§E").

CLÁUSULA IO" DÀS ORRÍGÀÇÕES DA ÀDMINISTRAÇÃO
10.1 - Fiscalizar a realizâção do serr'iço contratado;
10.2 - Zclar peia fie1 exccução do objeto c pleno atendimento às especilicaçôcs explicitas ou implicitas;

10.3 - Assistir a CONTR\TADA na escolha dos métodos c{ecutivos mais adequados;

10.1 - Exigir da CONTRA'I ADÀ a modificação de lécnicas inâdequadâs, parâ Inelhor qualidâde na

execução do ob.jeto licitâdo;
10.5 - Vcrificara adequabilidade dos recuÍsos emprcgados pelâ CONTRÂ1ADA, exiginclo a melhoria dos

sel-viços dentro dos prâzos prcvistos;
10.6 - Estabclecer diretrizcs, dar e receber infomaçôcs sobre a exccução do Conlrâto;

10.7 - DetenninâI a paraLisâção da execução do Conlrâto quando, objetivamente, conslâtada unü

ifiegularidadc que precisa ser sânâda, agindo com finneza c prontidão;

10.8 - Conhecer dctalhadamente o Contrato e as cláusulas nelc cstabelecidas;

10.9 - Levar ao coúccimento dos scus superiores aquilo que ullrapassar às suâs possibilidades de coreção'
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CLÁUSULA II" _ DAS OBRIGAÇÔES DA BDNf,FICIÁRIA DA ARP

ll.l - Rc.íu.ar cletl.err'os h.bi'ilroo' e co.n exfcr.él'urd parâ lxl fin:
ti,i - f*..utu. o ."-iço alravés de pessoas idóneus, assurltindo totil responsibrhdade poÍ quâisquer dânos

ou fnltu .1u" o'.,,hu a iometer no dãsempeúo de suas funçôes, podendo a CONTRA I^NTE solicitar â

subslituição daquelcs cuja colrduta seja iulgada inconvenienle;

il.r - r""ifit*'u uça. aá fiscalização na inspeção do scfliço, prestando' prontameite' os esclarccimentos

que lorem solioitados pela CONTRATANTE;
il,+ _ e coNrR_,1tADA é obrigadâ a reparar, colrigir, re ovcr ou subslit'ir, às suas cxpensas, no lotal

ou em parte, o obielo do contrato em que se verificarim vícios, delcitos ou incoüeçõcs resuhântes da sÚa

excclrção,
i ll - eagar torlos os tributos que, dircta ou indiretamente, incida sobrc aprestação do seniÇo contratado'

;;i;;;;;;; -ao-a"lou*, salários, alimentação, estadia' encargos sociais tÍabalhistas e

p..ria"."iaii"i, assim como lucros, despesai administraÍivas, dscos, transportes' seguros e dcmais ônus

flscâis;
t i.6 - iÍanrer durame todâ a execução alo projelo, em compalibilidâde cÔm as obdgaçõcs por ele assumiclas'

todâs as concliçôes dc habilitação e qualificação exigidas na licitaçào'

11,7 - A CON fIL,\TADÀ obriga_se n u""itu,, nÃ lnes âs condiçõcs da proposla, os acréscimos ou

r"p*rrà.. a" ,"i- i.i"ia1 atualiTado do obieto dâ prcsente licitação' nos tennos do art 65' §1' dà Lei n'

8.666/93.

CLÁUSULA T2' - DA VIGENCIÀ DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

iZ.i À p*r"nt" ,A.,n ae Rcgistro de Preços vigorârá por um periodo de 12 (dozc) meses' contados a pârtir

i" *" priri."çe", p.a"do ier pro.,ogadu poiiguâl período, consoante legislação em vigor'

ii.i.-fuo. *.-o. ào unigo 15, §4" dulei 8'.666793 e suas alterações, cluranlc o prâzo de validade dcsta atâ

.le reoistro de Dreco.. a admin'LrflÇJo nio \elá obrgxdd :r col 'rilâr'exclu'ivattrertel'^rterrnrenrttdio '

.u1.,ã,."rà.i"".;l*ri, '"gr"a". podendo rri"zãr' p:ra tlnlo r'ulro'me'o' de'oc que pcn'ritidos por

i.ii r"rt or"la.t* lr,à, ccrba-recurso ou,ndcnizaçào di qualqucr espécie às empresas signatárias'

CLÁUSULA 13" - DÁS ALTERAÇÔES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

t3.1 - 
^ 

Ato do R.ei.tro de Preços poderá sofreÍ âlteraÇões, obedecidas às djsposições contidÂs no aÍigo

65 da Lci Fedeül n" 8.666/93.-- -' 
12.11 - O(s) preço(s) registrâdo(s) pod(rc(àol ser rc!isto(s) emdecÔnerrcrir de evcnluâl reduçào

ã"qr"l"" piíi""i"t." À".*ao' nu de lirlo que ele\c o cuslo do-senrço regiskado' cabcndo a

Admi stração, promover as ncccssárias negociaçõcs jutlo à BcneficiáriÂ dâ ARP'

13.2 Quando. poi .oiito .up"l'v"ni"nte, o prcçà iniclalmente rcgistrâdo tomaÍ_st superior ro preço

oÍa rcado ro lner.'xdo, a A(lll il'i'lla\ào Lle\er'r'
' " -"'i:,i.i 

- óàr"à.ar u emprcsa ailjuclicatária, pârâ negociar â adequada rcdução do preço; 
-

i:.2.2 _ t-iu..u.n 
",rpt".a 

adjudicatária do comprol isso assumido' caso se l-rustre essa negoclaçao;

12,2.3 - Convocar as Íemânescentes visando igual opoíuni'lade de negociação'

13.3 - a;;;;o o preço de,rtercado tom",',e tttperiJ'-ao iegistra'to e o prestàdor dc serviÇo' úcdianlc

,*t.,*iÀ.nr. trá",,*.lâdo, dc1nonstrar a impossrbrlida'lc di cumprir o cortl'r"rntssr) a 
^dldnistrução

poderá:
13.3.1 - I-ibcrâr o prestador de scrr iç' do r^Ltrpromrsso ilssumL'lo §eLr illicLar proccdlmcnto pârâ

"ptã 
t"ii" qr. iÀptiqu" cm apl,caç'io de pcnirlidade, se cotrfirmado a verâcidâde dos motivos

aprcsentaclos e sc a ioirunicação ocofier anles do pediilo para executar os,serviços;

Ii.3.2 , Convocar os demais prcstadores de serviçà visando igLral oportunidade de negociaçào.

t:.,t - t,ruíadas a" negociações, a Aárninistraçâo providenciará â revogação da Ata de Registro de Preços'

atlotando as rnedidas cabiveis para a obienção de conlrâlação mais vartajosa'

CLÁUSULÀ 14' - DO CÀNCELAMENTO DÀ ATÀ DE REGISTRO Dtr PREÇOS

l+f - A prcsente ara de rcgisiro de preços podcrá ser cancelada de pleno direito:

14.1.1 - Pe1â administração quando:

â) â delentora não cumprir as obrigaçÔes constantcs deslâ Ata de Registro de Preços;
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não superior â 5 (cinco) anos.

15.2 - As sançôcs previstas nos itlcisos I,
(n1u1tâ).

15.3 - Adverténcia é a sânÇão aplicada

PREFEITURA DO

ARACATI

III e IV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II

por conduta que pÍejudique o andâmento do prccedimento de

;:

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou paÍcia1 na execução do serviço, a critédo da

administmção;
c) Os preços registmdos se âpresentarem superiorcs aos prÂlicados no 1nercado: e a beneficiária da

^RP 
não aceitar rcduzi_lo;

d) Por razões de interessc públjco devidamente dcmonstrâdo ejustjlicado pela âdminislrâção;

14.1.2 - Pclas signatáriâs, quândo, mediânte solicilâçào por escrito, comprovârem estâr

impossibjlitadâs de cumpii as exigências desta A1a de Regislro de PreÇos, ou, â juízo da Adminislração,

qu;ndo comprovâdâ a oionência das hipóteses prcvislas nos alts. 77 c ?E e na fo1ma dos arts 79 e 80 da

LeiFcderal8.666/93.
14.1.3 - A solicítação das signaiárias para cancelamento dos preços regislrâdos doveÍá ser

fonnuladâ com a ailecedência de 30 (trnlta) dias, facultada à Adminislração a aplicâção das penâlidâdes'

caso não aceita as razões do pedido-

14.1.,í - A comunica;ào do cancelâmento do preço registrado, scrá feitâ poÍ coüespondôncia com

aviso de recebi ento, .juntando_se o comprovânte aos aulos que deram origcm ao Rcgistro dc Preços'

14.1.,1,1 - No caso de scr inacessível ou ignorado o endereço da Bcneficiáriâ da ARP' a

comunicaçãoseráleitame.lianlepublicâçãonoórgàodedivulgaçàooflcialdoMunicipio,consirLerando'se
cancelado o rcgistro na data dâ publicaçào oficial.

ct,Àusl LA 15" - DAs PE\ÀLIDADLS E sqNÇÕrs
15.1 - A licitartc e a beneficiária dâ ARP que incoüâm em inftaçôcs adminislratlvas sujeitam_se às

seguintes sânçõesl
T - â.lverÍência:
ÍI - multâ, na lorma prevista neslc instrumento ooivocatório;

III - suspensão temporária de participação em licitaçào e impedimcnto dc contrâtâr coü a

Administrâção, por pmzo não superior â 02 (dois) ânos; c

IV - declaração dc inidoneirlade para licitar ou contralar com a Adminislração Pública' poÍ prazo

licitação e dc contratâção.
15.4lFica estipulada a ML,.I-TA MOILA.TóRIA de 0,3% (trés dócimos percentuais) por i1iâ de â1raso sobrc

à valor do bcm atrasaclo quando a beneflciária dâ ARP, sem justa causa, deixar de cu111pdr, dcnko do praTo

estâbelecido, a obrigação assumicla. A parrir do dócimo dia de atraso, essa multa será aplicâdâ em dobro'

sobre toalo o period; moralório, e, dec;Íridos 30 (trintâ) dias coridos dc atraso, a Administração poderá

clecidirpela càndnuidadc da multà olr pelo câncelarncnto do pcdido ou documento corresponderlle em razão

àu ln"*á*çao to,ot ao.espcctivo objcio, aplicando, nâ hipótese de inexecução total, apenas a multa previstâ

no itcm 14.5.
15.5 - Fica csiipulada a MUI,TA COMPENS^TÓRIA de 20% (vinte por ccnto) sobÍe o vaior total

registrado, na hi;ótcse de incxecução paÍcial ou total, caücterizâdâ esta quando â execuçào do obiclo for

iníerior a-50X icinquenta por cento) ào iotâI, quândo hoLrver reitcrâdo descumprimento das obngâções

assumidas, ou q;a[d; o âtr;so na exccuçào ullrapassâr o prazo limite dc 30 (trintâ) dias corridos' a que sc

refere o itcm 16.4, hipótese em que podeú ser cancclado o pcdido ou documento correspondente

15.5.1 - Mulia de igual percentual será aplicada à iicitante beneficiária da ARP que descumprf o

previsto nos itens 11.5 e 11.7, a ser aplicada sobre o valor eslimadodaÀâ de Registro de Preços'

I5.6 - O valor corespondenie a quaklucÍ m;lta aplicadâ à beneficiária dâ ARP, respeitados os Princípios

àà Contraditório c âa Ampia Ijefêsa, deverá ser deposiiâdo em até 10 (dez) dias coÍidos' após o

r'ecebimenlo da notillcação, ern favor da Administração, Ílcando a beneficiária da ARP obrigadâ a

comprovâr o recolhimento, mcdianie a aprcsentaçào da cópiâ do recibo do depósito efcluâdo'

ti,7'- D."otrido o p.nro ae to 1aczl dias con'idos, para recolhimento dâ multâ, o débito 
-será 

acrcscido. dc

1% (um por cento) àe rnora por inós/fraçào, inclusi\t referente ao n1ês da quitaçào/consolidação do débito'

limitado o pagaménto com airaso cm âté 60 (scssenta) dias coffir1os, após a data da notificâção, e, âpós estc

prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmenlc.
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15.15.5 - â8ir de má-fó nas obrigâçôcs assumidas, comprovada em procedilnento cspecilico;

15.15.6 - tentra sofrido condcnação iudicial def'lnitiva porpraticâr, por meios dolosos, fiaude fi§câl

no recolhimento de quaisquer lributos;
15.15.7 - denroistrai não possuir idoneidâde para contraiar corn â Administmçào, em virtude dc

atos iliciios praticâdos, em infrâÇôcs à ordem cconômicâ, deÍinidos na Lqin" 8'884/94;

15.15,8 - leúa sofrido condcnação definitiva por âto de improbidade administrativâ, na Íbrmâ da

lei.
15,16 - A declâração ds inidoneidade será âplicada pclo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzlrá seus

cfeitos perantc a este MuniciPio.
15.17 - A autoridâde máximâ do órgão ou entidade é â autoridadc compelentc para rrnpor â susFensio

temporária dc participação cm licitação e i pedimenlo de contratar com a AdministraçiÔ

t5.i8 - As penàlidarlcs de declarâção de inidoncidâde para licitar ou contratar coü a Administração Pública

e a suspen;ào temporária de participação cm licitação c inpedimcnto de oontratar corn a Administração

tôm os seus eIêitos cstendidosi
15.18.1 - às pessoâs físicâs que constituírâm a pessoa ju dica, as quâis permanccem impcdidas de

licitâr colll a Adnri istraçào Pública cnquanto pcrdurarem âs causâs de pcnalidade,

lndependentemcnte de nova pcssoa jurídica que vierem â constituir ou de oulrâ em que ligurarem

como sócios:
15.I8.2 - às pessoas .juridicâs que leúam sócios comuns com as pessoâs fisicas referidas no itcm

anterior.

CLÁUSUI"A 16'_ DISPOSICÔES FINAIS

4B4I4II
15.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso desta seÍ credora de valor

suficiente.
15,9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pâgâmentos eventualmente devidos, a benefioiáriâ da

ARP responderá pela sua dilerellçâ, podendo ser eslâ cobrada judiciâlmenie

15.10 - As multas não lôm caráter indenizâtório e seu pagâmento não eximirá a beneficiária da ARP dc ser

acjonada judiciâlmente pe1â responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Administração,

decorrente dâs infrações cornctidas.
15.11 - Os valores rclativos à aplicação das muhâs serão retidos do pagâmento da beneficiária da ARP,

durante o processo administrativo, no qual se discutc a sua regulÂr aplicagão, após o quâl será devolvida à

beneficiária da ARP ou estomâda do empeúo rcspectivo.

15.12 - A aplicaçÀo da multâ a que se relere o ilem 14.5 não imped§ a rescisão unilatcrâl dâ 
^RP 

com â

beneficiária nc1n que se apliqucm as demais saüçõcs previstas ncste Edital e na legislâÇâo pertinente'

15.13 - 
^ 

suspensào iemporária dc participaçào em Iicitação e impedimcnto de contrâtar com â
Adminiskaçào serào aplicadas a licitanto que:

15.13.1 - rccusar-se injustificâdamente, após ser considerâda adjudicalária, a assinar a Ala de

Rcgistro de PrcÇos, delÍro do prazo estabelecido pelâ Administraçào;
15.13.2 - não mantiver suâ proposta;

15.13.3 - incoüeÍ em inexecuÇão dâs obrigâÇões assumidas.

15.14 - A aplicação da sânção prevlsta no iÍem 14.13 dcvc observar o prazo de duração de no máximo 2

(dois) anos ê impc<1e a partjcipâção da sancionada em procedimentos prolllovidos por este Muricipio
15.15 - A declaração dc inidoneidade scrá aplicada a quem;

15.15.1 - fizer declâração tàlsa Iu fâse de habilitâção;

15.15.2 - âpÍesentar docümento falso;
15,15.3 - frustrar ou frâudar, mediantc ajuste,

procedlmento;

combinação ou qualqucr outro expediente, o

15.15.4 - alastar ou procurar alàstar pâÍlicipanlc por meio dc

olerecrn cnro de vanl?ge'n dc qualqLer ripo:
violência, grave amcaça, lraude ou

16.1 - lntcgrâ esta Atâ, o cditÂl do Pregão Eletrônico para RegistÍo de Preços e seus ânexosi bem como, a

proposta das empresâs com preços rcgistrados na cláusula segunda.

(D
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CLÁUSULA 17' DO FORO
17.1 - Às partes elegem o Foro da Comarcâ de Arâcâli/CE, para dirinir quâisqucr dúvidas oriundas da

uiiiiruiao ãu p,"t",lê utâ. D, assim sendo, por estarem iustos e acordados âssinarn a presente ata cm 02

(tlLras) vias dá mcsmo teor c formâ, na pre;cnça dc duas tcstemuúas, para que pÍoduza seus juridicos c

lcgais efcitos.

A.râcati/CE, 

- 
de 

- 

de 20-.

r(a)

ío
Y

\

2.
3.

Nomc do(â) Sccretário/Ordenrdo
Sccretár'ia MunioiPal de Saúde

Emnresas Bcneficiárias da ARP:
1.
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ÀNEXO Xr
MINUTA DO CONTRÀTO

CONTRATO N":

cLÁusuLA eurNTA Do REÀJUSrÀMENTO E REEQUILÍento EcoNôMrco-
FINANCEIRO

TERMO DE CONTRATO QUE F,NI'RD St

CFI,RBRAM O MLN']ICÍPIO DE ARACATI/CI,
,A.LLAvÉs DA SECRETARI^ DE(A)

-, 

COM: (NOM[/ RAZAO
SOCIAL DÀ CONTRÀTÀDA), PAR{ O FIM QUE Â
SEGUIR SE DECLARA.

A Prcfeitura dô Município dc Arâcati/CE, coln sedc to endercçol : Rua Cot onel Àlexanzito, n" 1272 -
Fâriâs Brito, CDP: 62.800-000, Àràcâti, Estâdo alo Cêârá, inscrila no CNPJ/MF n." 07 684 756/0001-

46. através da Secretaria de 

-, 

reprcsentada, nesse caso, por (Secrerário(â) /

Ordenâdor(a) de Despesas), lendo corno Autoridadc Superior o(a) Sr.(â) (nonle do Secrctário(a) ou

Orde âr(tr) rle Despesas), pofador(a) do CPF n" 000.000,000-00, doÍavanlc denominada de

CONTRATANTE com (nome/razão social dà contrâtâdâ), situada no endeÍeço: (DtrSCRÉVtrR

ENDEREçO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MIr n." 00.000,000/0000-00, represenladâ, nesse câso por

(Reprcseniante, Proplietário ou Sócio Àdministrâdor), terldo como tâl o(a) Sr'(a) (nnú' dÔ 
'ssinântê

pela contratada), porlador(a) dô CPF n." 000.000.000-00, doravante denomi ada dc CONTRAT^DA'

i".o1r.. f,r',',u. o pr"""nlc a;ntrato, decorÍente de processo licitâtódo, Registro de Prcço na modalidadc

Pregão Eletrônico, c em conformidade com as disposições conlidâs na Dccreto Municipal n' 012, dc 07 de

Íevíeiro de 2017, na Lei Fedcral N" 8.666/93 e na Lci Federâl n" 10'520, de 1710?/2002 c mediântc as

craJ.ul:ts ( .oDdrçàes â seguir eslrbelecidas:

CLÀUsI Lq. PRIMEIRA - DA FI \DA\4INTAçÃO LEG{L
1,1 - O presentc Contrato lcm como ful'Idamenkr:

1.1.1 - 
^s 

dctcminaçôes dâ Lei n " 8.666/93;

1.1.2 - O Pregão Eletónico n " 10.015/2022-SRP;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante na Ata dc Registro de Preço do Pregão

Eletró co;
1.1.4 - os Preceitôs do Direilo Público;

1.1.5 - As Disposiçôes do Direito Privado;

1.1.6 - Supletivâmente, nos principios dâ teoria gcÍal dos contratos'

CLÁUSULÀ SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1 - O prescnle conlrato tem como objeto: Àquisição dc mâteriâl de limpczâ pesâdâ parâ âtender âs

necessidâdcs do hospitâl murlicipâl Dr. Eduârdo DiâS-HMED e Unidâde dê Pronto Àtendünento-

UPÂ, :rtravés dâ Secretâriâ de Saúdt do Município de Arâcâti/CE,

CLÁTISULÀ TERCEIRÀ _ DO REGIME DI] FORNECIMENTO
3-1-olecebimentodoobictoseráfeitoâpenasdelonnaparcial,àmedidaquel.orsendosolicitado,dcvcnd.J
scr entÍegue no prâzo e- locâl designado pela Ad111inistraçào, confome o estabelecido na Ordem de

Fomccimento.

CLÁUSULA QUARTÁ DO PREÇO
,1.1 - O valor do contrato impoÍa o global de R§ 000.000,00 (valor por extenso)

5.1 - Os prcços Íegistrâdos não sofrdão reajuslc duÍante a vigência da Ara dc Registro dc Preços - AR

salvo ,a condiçãoão tcor do item 5.2 desta, utilizândo â vadação de indices oliciÂis à época do reajuste.

PR!!EITURÀ DO

ARACÂTI-
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PREFEITURA DO

.{BACêII
5.2 - Na hipótese de sobrevircm fatos imprcvisjveis, ou previsiveis, porém de consequêIcias incalculáveis,

rctardadores ou imperlitivos ala execução do aiustado, ou, aindâ, c caso de Íbrça maior, caso IoÍuito oL1

fato do pdncipe, oonligurando á1ea econômica cxtraordinária e exiracontrâlr'râI, podcrá, media te

procedimento atlministraivo ondc reste demonÍrâdâ tal situâção e tenno de alterâção, ser restabelccida a
'relação que as pafies pâctuaram inicialmente cntre os cncargos da conlratada c a retribuiçâo da

Administiaçào pára a juira remuncração do scrviço, objetivando a mânutenção do equilíh Ô económico-

financeiro, ,a lÀrma do Art. 65, Inciso ll. Altuea "ci", dâ t.ei 8-666/9l, podendo ser rcgish'ado por sinples

âpostilâ (§8").

CLÁUSULÀ SEXTA _ DA FORMÀ Dtr PÀGÀMENTO
6. 1 - O pagâmento será efetuâdo proporcionalmentc ao que for solicitado pelâ Contratânte, em aló 3 0 (trinta)

dias co aãos a pâíir da data dâ apÍesentação da Nola Fiscal/Iaturâ pcla Corllrâtada;

6.2 - Havendo ;no na âpresenlâção da Nota Fiscâl/Faturâ ou circunslância que impcça a liquidação dâ

despesa, o pagamento Íicará pcndente âtó que a Conlratadâ providcncie as medidâ-s sâneâdoras Nesla

nipàt""", o-pãrn parâ pagamento iniciar se-á âpós a co11'IprovaÇão da rcgularizâÇão da situação' não

acalreundo qualquer ónus para â Contratanle;

6,3 - A ContratarLa reguiânnente optante pclo Simples Nacional, illsiituido pelo A 12' da Lei

Complementâr n" 123/0ã, não sofrerá a retcnção quanto aos impostos e conlribuiçõcs abrangidos pclo

referido regime;
;,1 - O püamenlo seÍá eleluado por meio de translàrôncia bâncária cm contâ correnlc' na agência c

estebclecimento bancário indicado pcla Conlraiada;

6.5 - A Contralâffe não sc responsabilizará por qualqud despesa que vcúa a scr efeluâda pela Contrâtâda'

que porvenlura nào tcúa sido âcordadâ no contmto;

d.fr -'4. tibe,aqao do pagamento fica conalicionada à apresenlâção dc doculncnlos em orlEinâis \elocónia

acompânladas dos o;gi-nais ou de xerocópia autenticada, da rcgular'idâde para com as t_âzeüdas Fedcral

(CNd Tributos Fc<lera]s), Esiadual (CND l ributos Dstaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabaihistâ (CND Trâbalhistâ);
6.7 - Nenlum pâgamenlo será efetuado à CONTRATADA, cnquanto pendeite de liquidação por qualquer

olrieuçrã riroil"ãito, 
""m 

que isso gere.lireito à alteraÇào dos preços, ou de compensaçào financeira por

atrâso de pagâmento.

CLÀI SI LA SÉTIMA - DA DOTA.çÀO OR( AVITNTÁRtA
7.1 - As despcsas col1trâtuais corerão por contâ das discriminaçõcs abaixo relacionadasl

UNIDADE
ADMINISTRÁTIVA

DOTACÂO ORÇANIENTÁRIÀ
ELEMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM I)OS

RECURSOS

CLÁUSULA OITAVA _ DO PRÀZO DE FORNT,CIMENTO tr DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
g.l lô r"".bi-"nto do objero serào feito apenas de forma parcial, à medida que foÍ sendô solicitado.

devendo ser enlregue e executaclo no prazo e iocal designado pela Adminishâção, collforme o esubclccido

na Orden de Fomcci ento.

i.2 - A uigen"iu dn 
"ontrato 

ficará adstdlâ à vigência do rcspectivo crédito orçamcntário, iniciando com a

"un "..i,r"iuro, " 
fir,anndo em 31 rle dezembro ão exercicio que for fiflnâdo, nos lennos do art 57' da Lci

8.666/93, ou quando esgoiado o quantitâlivo licitâdo;

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGÀÇOES DA CONTRATÀNTE
9.1 - São devercs da CON'rRATAN I'E:

,),1l. El"t,r* 
" 

p"g".*ú; à Contrâlâda, de ácordo com o prcço e condições cstipulâdâs em sua

proposta de prcços;
n.l.2 - L*iÊi, .i.. .r,nor"ne.llo d^ ! Jnlralo p(lJ CO\ I R I ADA:

9.1.3 - Promover o acompaúanento c a Íistrlrzaçào no tornecimenl" do otrjclo sobosasp

quantitativos e qualitativás, anotando, em registro próprio, as falhas detcctadas c conunicândo à
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PREFETTURA DO

ARACATI

Contmtada as ocoffências de quaisquer fatos quc, a seu critério, exijaln medidas corretivas por parle

da mesma;

9.1.4 - Zelar pela fi€l cxccução do conlrato c plcno atendimento às cspeciÍicações expllcitâs ou

implícitas;
9.1.5 - Permitir o âccsso da Contralada nos looàis de entrega do objcto, quando da exeouçào do

contrato, respeitado as normas intemas (scgurallça e disoiplinâ) da contratântc.

CLÀI SULA DÉCIMA - DAS OBRICA( ÔfS DA CONTRATADA
10.1 - São deveres da CONTRATADA:

I 0. 1 . I - Fomecer o obj eto de acordo com as especificâÇões e quânlilativos estabeleoiLlos neste Edital,

na proposta dc preços vencedora do ccllame e no teflno de conirato, obigândo_se â substiiuir

âquele(s) não achado(s) coúorme(s) pe1á CONTRAT^NTE, dentro do prazo méximo dc dois dias'

a coülar dâ data da notiÍicaçào;
10.1.2 - Pâgar todos os tributos quc, dircta ou indiretamente, incidâm sobre o fomccimento do objeto,

inclusjve as conldbuições previdenciárias fiscais e pârafiscais, FGTS, PIS, emolumcntos, seguros de

acidentcs de trabalho etc, ilcaldo excluida qualquer solidâriedade dâ CONTRATANTE por

evenluais auluações adminislrativas e/oujudiciâis unra vez quc a inadimplôncia da CONTRATADA'
com rclerência às suâs obÍigaçôes. nào se transfere à CONTRATANTE;
10.1.3 - 

^rcar 
com cventuais prejuizos causados à CONTR TANTE e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prcposlos envoh'idos na

execuçào do contrato que não lerão nenhum vinculo empregatício com a administração;

10.1.4 - FâciliiâI a ação da FISCALIZ^ÇÃO no fornecimenlo do objelo, prcstando, prcntamenle, os

csclarecimentos quc lorem solicitados pclâ CONTRA'I ANTE;
10.1.5 - Mânter durante loda â cxecução do conkato, eln oompatibilidadc com as obrigações por ele

assumidas, todâs as cordições de hâbilitação e quâ1ilicâção exigidas na licitaçào;

10.1,6 - Aceilâr nas mesmâs condições contraluais, os acréscimos ou supressões que se lizercn
nccessários, nos tcmlos do âr1igo 65 da Lei n." 8.666/93.

11.1.7 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequâr dâ Implantação do Progrâma de Iúcgridade

confonne dispõe o Art. 1" da Lci Municipal n". 42612019.

1 1.1.8 - A CONTR{TAD^ está sujcilâ a responsâbitizaçáo objctiva adminislrativa e civil de pessoas

juddicas pela práiica de atôs conlra adminislração pública nacional c cstrangeira prevista nâ Lci

iedcral n;. 1z-840/2013, regulamenlâdâ no âmbito municipal pelo Decreto f.46/2018. Mediante

processo âdministrativo de responsabilização

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIILÀ _ DA SUBCONTRATAÇÀO DE TIRCEIROS
I 1 . 1 - Serào âceitas subcôntrâlâçôes de outros bcns e serviços para a execução do contrâto originâl até o

limite de 30% (tdntâ por cento) do valor conlrâtado. Contudo, cm qualquer situação, a CÔNTR^TADA é

a única e intcgral responsável pela execuçào global do contmto.
11.2'Em hipóicse nelüuma, hâverá relacionancnto contratual ou legal da CONTRATANTF com os

subcontratados.
I 1.3 A CONTR-AI AN,|E resefla-se o direito de velar a utilização dl) subcontratâções por razôcs técnicas

ou âdministrativas, visando unjcamente à pcrfeila execuçào do contrato.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA _ DÀS PENALIDADES PÀRA O CASO DE

INADIMPLEMENTO
12.1 - Em caso de incxecução iotal ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contrâluais, bem

corno de ocorrênciâ de atmso injuslificado na execuqão do objeto deste colltmto, submelü-se-á a

CONTR-ATAD^, sendo-1hc garanlida plenâ dcfesa, às seguides penalidades:

121l-AdveÍtência:
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensào temporáriâ de paÍicipâção em licitâção e impedimento de contralâr corn esla12.1.3 - Suspensào temporáriâ de paÍicipâção
Administrâção, por prazo dc âté 02 (dois) ânos;

Àv. DÍogÕo do Mot 230, Cenlíô, AÍocoii'CE- BíotilCEP: ó2800-0C0

I+ss 88)3!21 1050 I (55 88)3421 1945 | \/!"w.orocdicê.oov.br



P R[ !'EI T UIlA DO

ARACATI-
12.1.,+ - Declaração de inidoneidadc para licitar ou contrataÍ com a Administmção Pública, enquânto

perdurarem os motivos da puniçào, ou até que seja promovida a reabilitaçào, pcrantc a própria

autoridade quc âplicou â penalidade.
12.2 - A mullâ prevista iresta cláusula será dc a1ó 10% (dez por cento) sobrc o vâloÍ gloh,l .lô ..nrrârô
12.3 - As sançôes previstas nos itcns acima poderào ser aplicâdas cumulativanente, fàcultada a dcfcsâ

prévia do intcrcssado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O vâlor das multas aplicadas dcvcrá ser recolhido como renda para o Municipio, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a corltâI da data da intimaçào, podendo a CON]RATANTE, para isso, dcscontálas dâs

faturas por ocasião do pagamcnto, scjulgar convenjentc.
12.5 - O pagamenlo da multa nào exinirá a CONTRATADA dc corrigir as irrcgulâridades que dcram causa

à penalidade, ncm dc cumprir o objeto do conlrâlo.
12.6 - A CONTRATAN IB deverá cientificar a CONTRAT^DA, por escÍjto, de quâlquer ÂnormâLidadc

constatadâ nâ execução do objeto, parâ âs providências cabívcis.

12.? - As penalidades somcntc deixarão de ser âplicaclâs em razào dc circunstânciâs cxcepcioniri\, c lr

justificativa só scú aceitÂ por escriio, fundâmentada em fâlo rcâl e facilmenlc comprovável, a crjtério dâ

CONTRATANTE, desde que lonnulada no prazo rnáximo dc 05 (cinco) diâs úleis da data em que foram

aplicadas, indic.ândo-se ainda o núurero do processo adúiniskâtivo a quc se refere! prolocolado junlo â

CONTRA'fANTE,

CLÀUSUL4 DECIMA TERCFIRA DO RECEBIME\TO F, ( RI TÉRIO DE ÀCEITAÇÃO DO

OBJETO
13.1 - O reocbimento e execução do objeto serâo feilo apenas de fonnâ pâÍcial, z\ mcdida que fbr seido

solioitâdo, dcvendo serentreguc ou cxecutado no prazo e local designado pela CON|RAT^NTE, conÍbnne

o cstabelecido na Ordcm de Fornecimerllo.
13.2 - A CONTR^TÀDA sujeiiâr-se_á à fiscalização dos produtos no â1o da entregil c rlos serriços

cxecuiados. reservando-se a CONTRA'I ANIE o direilo denào procedcrao recebilrcnlo, caso r1ào encontre

os mesmos em condições satislatórias.
13.3 - A CON] RATADÁ deverá cumprir obrigalorlamente os prazos das entrcgâs e execuçào dos serviços

solicilados pela CON'I RATANTE, salvo cm caso de altcüções, que dcvcrão ser comunicâdas em umprazo

inlcior às 48 horas.
13,4 - No ato das c11lregas ou na execugào dos serviços, câso os produtos sejam recusados, os mcslnos serào

devolvidos, devendo havcr rcposição de acoldo com as exigências editalicias.
13.5 - Na auséncia de um ou mâis itcns solicitados, o f-omececlor deverá consultaÍ a CONIRAT^NTE
quânto à substituição por um produlo sinilar, com dois dias de ânlecedência. A solicitaç,ro dcverá ser

acompanhada da justificativa em âtó dois dias ânlcs da entrega c encaminhada à CON] RATADÁ, quc

deliberará sobre â accitâção ou não do pcdido tbrmulado.
13.6 - O recebirnento do objcto, pela CONTRATANTR, dâr-sc_á por nleio dos seguintcs pÍocedimcnlos,

observando o disposto no art. 74 da Lei Federal n". 8.666/93:
a) Provisod4]!çq!!, para efeÍo dc posterior vcrificaçâo dâ conlormidâde do objelo com as

espcciflcâções contidâs no l eImo de Refcrência, e, erlconkada algumâ irregularidade, será fixado

prazo para correçào pela CONTR-\TADA;
b) Definitivamente, mediante a vcnficaçào do âlcndi ento às cspeciÍicaçôcs conljdas no'l'cnno de

Rcfcrenc.a e con.erlurnle a. eilacào.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA _ DA VINCULAÇÃO ÀO EDITÀL
1 4. I - Estc Contraro fica vincularlo aos tennos clo Pregão Rletrônico mencionâdo nâ cláusula primeira deÍc
termo, cujâ rcalizaçào decorreu dà aulorização da Auloridade Supcdor por ele responsável.

14.2 - Serão pâncs ioiegrantes deslc Col'Ikato, o Pregào Eletrônicojá mencionâdo ântedomrentc c todos os

sous anexos, inclusivc a prcposta apresentâda pela CONTRA]AD^.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
15,1 - Competem â arnbas as partes, de comum acordo, salvo nas situâçõcs tütadas ncslc instrumenlo, na

Lci 8.666/93 e em outrâs disposiçôes legais pcrtinentes, reâlizar, via termo âdilivo, as ahcrâções contraluais

que julgarem convenientcs.
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PREFDITURÂ DOAR4CA!I-
CLÁUSULÂ DÉCIMA SEXTÀ _ DA PUBLICAÇÀO
I 6. 1 - 

^ 
publicaçào resumida do presente conlrâlo scrá providenciada pelâ Auloridade Superior do mesmo,

mediantc publicaçâo na Imprensa Oficial do Murlicipio consoânte o estabelecido pclo lnciso XIII do At1.

6" dâ Lci 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRA.TUAL
17.1 - 

^ 
critério da Administração e conlorme o câso podcrá ser exigido prestâçào de gârântia pâra csta

contrataçào visando à seguralça da execuçào do contrâlo e eventuais a]lerâÇôes.

CLÀUsULA DÉCÍMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÀO
I 8. I - A execução coükâtual será acompanhâdâ e fiscalizadâ por 

^gente 
Púb1ico cspccia lrrrenle des ignado

para este fim, de âcordo com o estabelecido no aú. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÀUsI L { D ECI \4A NONA _ DA R|SCIS ÀO DO CONTR ATO
l9.l - Constltuem motivos incondicionâis para rescisão do prcsente contrato, as siluaçôes previstâs nos

âíigos 7? e 78, na lorma do aÍigo 79, ínclusive com as conscquências do aÍigo 80 da Lei 8.666/93 c
postcriolcs alterações,

cl-Àusu LA vrG Ésr\'r { pRtMEtRA - Do pADRÀo LTICo No PRocLsso LlclrA t(iRlo
21.1 O Licitante dever'á obscnâr o mais aito padrào de condutâ ética duranle o processo de Licitaçào c na

execução do Conlrato, eslando sujeito às sanÇôes prcvistâs na legislação brâsilerra.

21.2 - O pregoeiro ou autoridadc superior poderão subsidiar-se em pârecercs emitidos por lócllicos ou

csp(cirlisras no assunr^ oLleto de.tr, lrirt.rcào
21.3 - Dclinições de práticas coüxptivas colllpreendem os seguinlcs atos:

â) Subomo: âto de ofcrecer, dar, receber ou solicitar indevidâmcnte qualquer coisa

dc vâlorcapaz de influenciaro proccsso de aquisição dcbens ou seNiços, seleção

e contrâtâÇâo dc consultores, ou a exccução dos contratos corÍespondentcs:

b) Ijxtorsão ou coaçãoi tentaliva de intluenciar', por' meio de âmeâÇâs de dano à

pessoa, à tcpulação ou àpropriedâdc, oprocesso de âquisição de bens ou serviços,

seleçâo e contratação de consultores, ou a cxccução dos conimlos

correspondcntes:
c) Fraudet falsificâçào de infonnação ou ocuhação de fatos com o propósito de

inllucnciar o processo de aquisição de bens ou se]'r'iços, seleção e conlratação de

consuhor'cs, ou â execuçào dos conlrâtos corespondcnles eln detriüento do

MutuáÍio ou dos outros paÍicipântes do referido processo:

d) Conluio: âcodo cntre os licitantes deslinado a geraroleíâs colDpreços afiificiais,
rrio cornPelili\ o5:

CLÁUSULÀ VIGÉSIMA SEGUNDA _ CRITÉNTOS NN SUSTONTABILIDADE
22.1 - A Contratâda dcvcrá adotarboâs práticas de otimização de recursos /redução de despcrdícios / rnenor
poluiÇão, tais comol

a) Racionalização do uso de substâncias polcncialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de subslâncias tóxicas por outrâs atóxicas ou dc l1lenoÍ toxicidadc;
c) TÍeinamenlo/câpaoilâção periódicos dos cmpregados sobrc boas práticâs de

rcdução de desperdícios/Poluição;
d) Adoção dc prálicâs de sustentabilidâdc nâ execução dos sdviços, quando couber,

de acordo corn o art. 6" da Instrução Nomalivâ SLTyMPOC n" l, de I9 dejânciro
de 2010.

CLÁUSULA VIGÉSIMÀ TERCEIRÁ DAS DISPOSIÇÔES FTNAIS
23.1 - A CONTRATANTE ânalisará, julgará e decidiú, etn cada caso, as questõcs âlusivas a inciden
que se fundainenteln em motivos de força maior e caso fortuito.
23.2 - Nos casos omissos ou divcrgcntcs sobre especilicaçôes constânies do Pregào Elctrônjco que gero

Áv. Drogôo do Mo.,230, centío, ArocoliCE- BíosilCEPr ó2800{00
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este Çontrato, prevalecerá a interprctação do Prcgoeiro'

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

;;1--";; q*;". dcco-rrentes da erccuçào deste contrãto' que là" p:X'" ser dirimidas

ãi-inirtrJru,".nt", ."rão processâdas ejulBudâs pclo Furo da Comrtca de 
^râcâli/cE')a)-f nÀt| firnet r c lal'dade Jo qr. ,oi"p".r,ido' ldvrou_'e o p csenl( Conlrdlo cm 0l llrê5r viJ' de

;;: ,;.;i;;;.;;;" ouc 'undrn un ' ró e eiio' d\ qL, '' depors de ridas' sào :''sina'1"s Í'elr' rerresettt"n'e'

,li. panes. CO\ I R ql nN I I . CON I M I AD^ c'ererrrun'âs

ARACATI
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CONTRATADA

TESTEMUNHA

AÍacati/CE, de de 20
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ARACATI

ÁNEXO XII
JUSTIFICÀTIVA DE IMPEDIMENTO DÂ PÀRTICIPAçÃO Dtr CONSóRCIO

PROCESSO N."r 10.01s/2022-SRP.
MODALIDADEI PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS.
DATA DE AIIERTUR A: 30106/2022.
HOILÁRIO DE ABBRTURAT tshoom.

EÍa Municipalidade vem por meio destâ, pcrante o procedimento administrativo em epigrâfe,

apresentar âdiante, as justificalivâs necessárias que levaram ao impedlmento dâ participaçào de empresâs

na fonna de consórcio.

Primeirâmcnte a Lei de Licitações, mâis precisamenlc ro caput do selr AÍ.33, sustentâ a

discricionariedade da Administração Pública plomover ou não, a pâ(icipação de unpresas em r'cgime de

consórcio. PortalÍo, resta sâcmmentado o podcr da adminislrâção detal vcdação sem fcrimento à lcgislaçào

vigentc-

Alóm do mais, a Administração Pública não teria vantagemna cont.atação dc enlpresu§ cm retsirne

dc consórcjo em mzão das mesl1lâs pâssar a tcr responsabilidade solidária o tocânle às obriSâções

tmbalhista e previdcnciária, proporcionando riscos à contratação pretendidâ, isio porquc, pode ocorrer de

unra das i cgrarÍes, por cxcn'lplo, ter seus bens bloqueaclos pela jusliça, em prcvençào dc pagamento dc

dividas, gerando graves repercussões para o ounlpÍimento do pacto celcbrâdo.

Indo mais além, a contratação tâmbóm seria preiudicada, quando uma empresa depclder da outra

para â execução do contrato e essâ nào ser assislida, fàto que indiscutivelmente acaneiâria âtrasos na suâ

execução ou aló mesmo a nào cxecução conlralual.

Contudo, <le fomra preventiva e responsável, esta Administraçào Pública, prczanrlo pela eficácia

dos seus procedimentos adninistrâtivos, Íesolve impedir a pâ icipaçào, ncsta licitação, de emprcsas eln

regime de consórcio.

AÍâcati,icE, 14 de juúo de 2022.

/
c"i,ti"n" r",(R úu rtuu"
Secretária Muru'õibal de Saúde

\
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